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B.l.IO
SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS

ITEM C

DECLARAÇÃO

Informamos, para os devidos fins, em especial ao Egrégio Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo, que houve revisão salarial no exercício de 2019

para os servidores, conforme lei municipal nQ 678 de 24 de abril de 2019 (cópia em
anexo).

Av. Sete de Setembro, 1733 ' Centro . Saltinho/SP . CEP l3.44o-ooo
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Prefeitura do Município de Saltinho
EstadodeSãoPaulo

CNPJ66.831.959/oool-87

PPx2/eto de .Le{ n' 0]2/20.Z 9, de Autora do Prlq#eíto .ibZuniclpaZ Cardos Albedo Z,!sí

LB! MUNICIEALN' 678, DB 24 DE ABRIL DE 2019.
(DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO SALARIAL E AUMENTO DO V:AI.OR DO VALE
.ALIMENTAÇÃO .DOS FUNCIONÁRIOS DO QUADRO DE PESSOAL DO
MUNICÍPIO B DÁ OUTRAS PRO\nDÊNCIAS) .

CARLOS ALBERTO LISA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que Ihe são conferidas por Lei,

seguinte
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

LEI N'6 7 8

Art. I'. Fica concedido aos funcionários do Quadro de Pessoal do Município
de Saltinho, incid=indo sobre os padrões de vencimentos dos empregos públicos
permanentes, temporários e em comissão, reposição salarial na ordem de 3,83% (três
vírgula oitenta e três por cento), retroagindo a parar de OI de março de 2019, com efeito de
revisão geral, referente a inflação parcial ocorrida durante os últimos 12 jdoze) meses.

Parágrafo único - A percentagem apEGada na reposição foi decidida diante das
possibilidades $nanceiras do Município, passando a vigorar sobre a Tabela de Salários
constante do ,Anexo V com os respectivos padrões e valores a que alude o art. 36 da Leí
Municipal n' 672/2018, a qual passa a fazer parte integrante da presente Ini.

.Art. 2'. Fica concedido ainda aos funcionários do Quadro de Pessoal do
Município de Saltinho, um aumento real da importância de R$60,00(Sessenta Reais) sobre
o valor do Vale Alimentação, preüsto pelos a:rtigos 1 1 e 12 da Leí Municipal Ho 645, de 14
de dezembro de 2017

Art. 3o. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente suplementadas se
necessário, nos termos da Lei Federal n' 4.320/64.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Saltei)ho, em 24 de abril de 2019

...; áhâ;
- Prefeito Municipal -

Publicado no Díodo Oâícial
Departamento Administrativo da Prefeitura

de Piracicaba e no mural do
de saltinho.

JOÃ0 ACOSTiWI
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